
 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 

Nº 01, DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

Elege o Diretor Presidente da Fundação 

Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 

- FABHAT para o mandato 2021/2023. 

O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que:  

- A Lei Estadual nº 10.020, de 3 de julho de 1998 – autoriza o Poder Executivo a 

participar da constituição de Fundações Agências de Bacias Hidrográficas; 

- O Estatuto do CBH-AT, artigo 4º, inciso XXIII, que estabelece, dentre as competências 

do Comitê, indicar o Diretor Presidente da FABHAT, nos termos do inciso XVIII, do artigo 

3º, da Lei Estadual nº 10.020/98, mediante critérios estabelecidos em Deliberação 

específica; 

- O Ofício FABHAT nº 015/2021, datado de 01 de fevereiro de 2021, encaminhado ao 

Presidente do CBH-AT, comunicando o término do mandato do Diretor Presidente em 

29 de abril de 2021, bem como sua intenção de permanência como Diretor Presidente 

da FABHAT para o próximo mandato 2021/2023; 

- O Ofício FABHAT nº 016/2021, datado de 01 de fevereiro de 2021, encaminhado ao 

Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT, comunicando o término do mandato 

do Diretor Presidente em 29 de abril de 2021, bem como sua intenção de permanência 

como Diretor Presidente da FABHAT para o próximo mandato 2021/2023; 

- A manifestação do Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT, em 09/02/2021, 

no sentido do aguardo da indicação pelo CBH-AT, do Diretor Presidente da FABHAT; 

- A Deliberação CBH-AT nº 118, de 10 de fevereiro de 2021, em seu artigo 1º aprova a 

indicação à recondução do Sr. Hélio César Suleiman para Diretor Presidente da 

FABHAT para o mandato 2021/2023; 

- Compete ao Conselho Deliberativo eleger, a cada 2 (dois) anos, o Diretor Presidente, 

indicado pelo CBH-AT, conforme descrito no artigo 16, inciso II, do Estatuto da 

Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê; 

Delibera: 

Artigo 1º - Fica eleito o Sr. Hélio César Suleiman para exercer o cargo de Diretor 

Presidente da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT a partir 

do dia 30 de abril de 2021 com término no dia 29 de abril de 2023. 

Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicada 

no Diário Oficial do Estado. 

Rui Brasil Assis 
Presidente do Conselho Deliberativo 
da FABHAT 
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